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第 89/2010號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，連同第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴碩士或其法定代

任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“鏞記行通訊

器材工程”簽訂為澳門博物館及觀音蓮花苑提供二零一零年七

月一日至二零一一年十二月三十一日期間保安系統維修保養服

務合同。

二零一零年六月十四日

社會文化司司長 張裕

第 90/2010號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第

七條，以及第123/2009號行政命令第一款、第二款和第五款的

規定，作出本批示。

一、轉授予旅遊基金行政管理委員會主席João Manuel 

Costa Antunes （安棟樑）工程師或其法定代任人一切所需權

力，以便其代表澳門特別行政區作為簽署人，與“Durga Das 

Publications Private Limited”簽訂澳門特別行政區政府旅遊局

駐印度市場代表提供服務的協議。 

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一零年六月八日

社會文化司司長 張裕

第 94/2010號社會文化司司長批示

鑒於根據第81/99/M號法令第五條規定，衛生局設有支援及

一般行政副體系，由一名副局長領導；

鑒於一般法就澳門公共行政工作人員所定的制度適用於衛

生局人員——第81/99/M號法令第四十八條第二款——因此第

15/2009號法律所述的制度及第26/2009號行政法規訂定的補充

規定適用於該局人員；

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 89/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, mestre 
Ung Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes ne-
cessários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de reparação e manutenção do sistema de segurança nas insta-
lações do Museu de Macau e no Centro Ecuménico Kun Iam, 
durante o período de 1 de Julho de 2010 a 31 de Dezembro de 
2011, a celebrar com a empresa «Iong Kei Hong Telecom E & E».

14 de Junho de 2010.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 90/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. São subdelegados no presidente do Conselho Administra-
tivo do Fundo de Turismo, engenheiro João Manuel Costa An-
tunes, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no acordo de prestação de serviços de repre-
sentação da Direcção dos Serviços de Turismo do Governo da 
Região Administrativa Especial de Macau para o mercado da 
Índia, a celebrar com a empresa «Durga Das Publications Priva-
te Limited».

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Junho de 2010.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 94/2010

Considerando que, de acordo com o artigo 5.º do Decreto- 
-Lei n.º 81/99/M, os Serviços de Saúde, adiante designado por 
SS, dispõem do subsistema de apoio e administração geral que é 
dirigido por um subdirector;

Considerando que o regime do pessoal dos SS é o previsto na 
lei geral para os trabalhadores da Administração Pública — ar-
tigo 48.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 81/99/M –, sendo-lhe aplicável 
o regime previsto na Lei n.º 15/2009, bem como as disposições 
complementares estabelecidas no Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009;
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